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01 - DOCUMENTOS: 

☐ Ata Notarial: Lavrada por tabelião de notas, atestando o inadimplemento e a prova 

de quitação. 

☐ Instrumento de Promessa de Compra e Venda: Ou de cessão/sucessão. 

☐ Prova do Pagamento: Recibos, extratos ou comprovantes de quitação integral. 

☐ Notificação Prévia: Comprovante de que o vendedor foi notificado e quedou-se 

inerte. 

☐ ITBI: Comprovante de recolhimento do imposto de transmissão. 

02 - CERTIDÕES: 

☐ Certidões Fiscais e de Feitos Ajuizados: Do imóvel e das partes. 

OBSERVAÇÃO 
 

• Os documentos mencionados estão sujeitos à análise, podendo haver solicitação 
de documentação complementar. 

 
EMOLUMENTOS 

 
TODOS OS CASOS 
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_______________________________________________________________ 
 
Obs: Os valores informados serão cobrados de acordo com o tipo de serviço solicitado. Alguns 
emolumentos se aplicam a todos os casos, enquanto outros dependerão das características do 
ato ou da documentação apresentada. Para mais informações, consulte a Tabela de 
Emolumentos completa clicando aqui. 
 

ALGUNS CASOS 

https://novogerenciador.tjma.jus.br/storage/arquivos/ascom_tjma/resol_gp_1432025_tabela_de_emolumentos_2026_18_12_2025_13_46_06.pdf

